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ACORDO COMERCIAL No. 5

SETORDAINDÚSTRIA QUÍMICA

Primeiro Protocolo Adicional 

ALADI/AAP.C/5.1
8 de fevereiro de 1985

Os Plenipotenciários da República Argentina, di República ilidérithid Ate *falfil da República do Chile, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Peru.:
da República Oriental do Uruguaiedaltepública da Veneguela,atreditadospor semi
respectivos Covernos segundo poderes &presentados em boa e devil* forma, deposí
tallos na Secretaria-Geral da Associacio, convén: em modificar o Acordo Comerciár
no. 5 subscrito por seus respectivos Cavemos no setor da indústria química, nos
seguintes termoi:

Artigo 	 Modificar as preferincias outorgedas pelos países SigUatários pa,
rs a toportaoio dos produtos negociados no AcOrdo Comercial mr. 5, nos termos e
condigan; registrados no Anexo do presente Protocolo Adicional.

Artigo 2.- Mbdificar o artigo 22 do Acordo Comercial no. 5 que fiará redi-
gido da seguidte maneira:

"Artigo 22.- O principio dos tratamentos diferencíais a que mere
ferem o artigo 3 do Tratado de Montevidiu 1980 e a Resolucáo 2 do Con
selho de Ministros em seu artigo quarto, foi contemplado no maior
mero de preferincias recebidas pelos paises de desenvilliimentó inta7
medio signatários do presente Acordo que as outorgadas por estas."

"Esse principio deveri ser aplicado também na avaliacio, modifi
cacio, ampliacio ou revisio do presente-Acordo nos termos previstos no

•parágrafo anterior ou na forma que os paises signatarios convierem em
cada caso."

Artigo 3.- Conforme o disposto no artigo 20 "in fine" date Acordo, as pre
ferincias registradas no Anexo do presente Protocolo beneficiario exclusivamente
os países que o subscrevam.

Artigo 4.- A República do Peru disporá de sessenta chas, contados a partir
de lo. de Janeiro de 1985, para subscrever sem modificacaes o presente Protocolo
em sua qualidade de país signatario do Acordo.
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Vencido o prazo previsto no parágrafo anterior sem que tiver ocorrido essa
subscricio, as preferencias outorgadas e recebidas pela República doPeruficario
em suspenso até uma nova reviejo do Acordo, conforme o artigo 20 do memo.

Artigo 5.- Os países signatários dio cumprimento, com a subscricio do pre
sente Protocolo, ao compromiso° de renegociacio das preferéncias registradas no
Acordo, nos termos previstoé em seu artigo transitório.

Arti$o 	 O presente Protocolo regeníapartir de lo. de janeiro de 1985.



ANEXO I

PREFERENC/AS ODTORGADAS PELOS PAISES 
SIGNATARIOS PARAAINPORTACAO DOS PRO

DUTOS NEGOCIADOS 

221

fie



// 222
- 4 -

NOTAS COMPLEMENTARES 

A'importacéo dos produtos negociados está sujeita, sem prejuízo das condi
caes estabelecidas para cada caso, ao cumprimento das seguintes disposicaes:

1. Argentina 

Decreto no. 319/83, artigo 5.

A Secretaria de Comírcio emitirá Certificados de Declaracées Juramen-
tadas de Necesaidades de Importacio para as importacées de matérias-primas
e insumos para a industria de produros farmacéuticos e medicamentos, asaba
como bens e equipamentos destinados á salde humana, correspondentei 4s po-
siCées tarifárias registradas no Anexo III desse decreto, com intervenga°
prévia do Ministério da Salde e Acio Social. (Aplicível aos produtos idea
tificados no presente anexo com um asterisco em nivel da Tarifa NaCioSir
(Naii)T.

congtiruicio
com o disposto.
neiro de 1984,

Esse depósito poderá ser destinado ao pagamento dos direitos que tri
butano as marcadorias objeto de gua constituioao.

C) A percepcio da taxa consular estibelecida pelo Decreto no. 1.411/83, cuja
quantia é de  2 por cento, aplicada sobre o valor da fatura comercial44m

lo montante 17-destinado ao pagamento dos direitos de Imponeos° ~fa
dente*.

A percepcio de uma taxa de estatistica, estabelecidapelo g Decretos nos..604
e 605/$4, cuja.quantia é de 1,5 por cento, aplicada sobre o valor CIF.é ex!.

gível no momento da liquidacio dos direitos de ímportacío correspodenteg:-

illpagamen40 do valor FOB ou CyF das inportac5es dos produtognegociados,
presos nio inferiores a 90 dial, cOntados a partir da data de embarqnsi-lo
cluiado em seu - caso o valor dos respectivos juros. de financiamento, salvo
para os produtos originírios e procedentes da República Federativa do Bre*
Sil, negoniadOs no Presente Acordó nos quais nio é exigido preso 44100-de
pava 0.

-de um depósito bancário, que será regulade de.conformic140.
nas Desolucaes do Ministério de Economia no. 8, de 5 de ja'
e aó. 29, de 18 de fevereiro de 1984.

f) Os prodatos negociados neste Acordo originirios e procedentes da República
Federativa do Brasil terio também um tratamento preferencial em termos de
miedo automática de autorizac5es de importacaes.

2. Brasil

A percepcío da taxa de melboramento de portos (3 por cento) estabelecida pe
la Lei no. 3.421, de 10/V111/38, artigo 2o., letra A, epelos Decret
nos. 415 e 1.507, de 10/1/69 e 23/111/76, respectivamente.

Ao inPosro sobre *Panaas financial:ras-TU poi cento ou 12 por centmegun
do-corresponda) estabelecido pelos Decretos-Leis nos. 1.783 e 1.844,411ff
IV/80 e 30/111/80, respectivamente, e pela Resolugio 816 do Banco Central
do Brasil, de 7/IV/83.
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Aos programas estabelecidos pela CACEX, de conformidade com o disposto 	 pe
la Resolucio no. 125, de 5/VIII/80 do CONCEX, salvo para os produtos origi
/lirios e procedentes da República Argentina e da República Oriental do Uru
guai, em cujo caso, sempre que os documentos de importacio estiverem
dos corretamente, as respectivas guias de importacio serio emitidas autoMi
ticamente. Nio terio esse cariter as guias de importacio que requerem auto
rizacio prévia do Conselho Nacional do Petróleo e do Ministério do Mara
to.

Outrossim, a CACEX autorizará, nos comunicados respectivos, o regia
tro de novos importadores para os produtos originários e procedentes da Re
pública Argentina e da República Oriental do Uruguai incluidos oeste AcOFdo.	 —

Ao depósito de 100 por cento do valor em cruzeiros das operacies de contra
tacio de cambio de importacio para liquidacio futura, destinada i abertu
ra da carta de crédito (Comunicado GECAM 312, de 4/V11/76). A liberan.° do
referido depósito efetivar-se-á pelo «mato valor depositado na data de li
quidach de operacies de cambio.

3. México

a) Ao pagamento dos seguintes direitos:

direito adicional de 3 por cento aplicável sobre o montante do imposto
geral de importacio (artigar, 35 , e 57 da Lei Aduaneira); e

emolumento consular recebido em pesos mexicanos (Código Aduaneiro, Ds
creto de 11/11/72 e Decreto publicado no Diírio Oficial de 19/111/78).

b) Aotegime de licenca previa conforme estabelece a Tarifa do Impon° Geral
de Importacio, com as excecaes previstas nessa Tarifa.

4. Peru

Ao pagamento de uma sobretaxa de 15% sobre o valor CIF das mercadorias
(Decreto Supremo no. 085-83 de 18/111/83 e modificacóes), sobre a qualaeapli
ca, também, a preferencia percentual pactuada.

5. Uruguai 

Ao pagamento da taxa de mobilizacio de volumes (1 por canto) e de Emolumen
tos Consulares (4 por cento) guando as mesmas estao integradas na Taxa Gii
bal Tariféria que corresponde na Nomenclatura Aduaneira de Dnportacio.

A aplicacio em caráter geral de um encargo mínimo -nao discriminatório- de
10 por cento, que grava a importacáo de toda mercadoria,dequalquerorigem,
exceto aquelas que tenham fixado um encargo maior (Decreto no. 125/977, de
2 de marcó de 1977).

Em consedincia, o gravame residual resultante da aplicació da prefe
rinda percentual pactuado nao podará ser inferior, em nenhum caso, a 10
por cento.

/1



uela

224

c)

	

	 denúncias de importacio realizadas persiste o Banco da República Orien
tal do Uruguai que amparen a importacio de produtos oríginírios e proceden
tes da República Federativa do Brasil, serio emitidas autómaticamente des
de que estiverem expedidas adequadamente.

ko pagamento da taxa por servicos aduaneiros cujo montante é de 3,5 por
canto aplícáVel sobre o valor normal das mercadorías em alfindéga (Lei Orgini
Ca AdUaneíra, artigo 3o., ponto 6o. e artigos 36 a 39 do DectétóAO. 3.026 (Re
gulamento) de 23 de janeiro de 1979).

ABREVIATURAS 

Livre importagio

Emissio da guia de importagio sus-

pensa

LI**	 Exame prévio -da Cómissao Alsetsora

Honoríria de ImportagiO _e parecer

favorável dá Secretaria de Inda
tría (Anexo. II do Decreto no. 3197

83 da República Argentina)

LP	 -	 Licenga prévia

AP.	 Anuincia prévia do Conselho Necio
nal de Petróleo

AP*
	

-	 Anuéncia prévia do Mininério do
Exército

IREN	 -	 Importagio reservada ao Executívo

Nacional

Importacio proibida (Anexo I do De

creto no. 319/83 da República Ai:
gentina).

/I

LI

LI*

IP

1C



CÓDIGO
NUMÉRICO

In
4'4
pes„

TARIFA
NACIONAL

TERCEIROS

PAISES ACORDO

 Q
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: N o Q: §

) Wt E
E ..
ni As

OBSERVACOESDESCRICÁO DO MOMIO

12.07.0.08 Piretro (pelitre) AR 12.07.00.17.00 LI 14 LI 64 Flores

ME 12.07.A001 LI 10 LP 100 Flores

13.03.3.01 Ágar--ágar ME 13.03.A009 LP 40 LP 62

15.04.2.91 Óleos de peixe em bruto BR 15.04.05.01 LI 60 LI 72

15.04.2.92 óleos refinados de peixe (in
cluindo os wintorizados) 	 --

BR 15.04.05.02 LI 70 LI 77

15.07.1.14 (leo de babagu (em bruto) AR 15.07.13.01.00 LI 21 LI 62 Em bruto

BR 15.07.01.12 LI 55 LI 20

CU 15.07.89.00 LI 35 LI 71

15.07.1.17 -óleo de tungue CR 15.07.89.00 LI 35 LI 71 Agropecuário

15.08.4.99 Óleo de peixe, polimeriir..ado 1312 15.08.05.99 1.I 70 1.1 50

15.08.	 . 4 ; Óleo ~oxidado de soja 15.08.07.00	 , LI 70 LI 20

5.08.9.99 'Oteo epoxidado de girassol BR 15.08.07.00 LI 70 LI 20



LI L1	 -43

LI.

LI 10 80 Com índice de iodo inferior a
2

II	 40

LI 10 LI	 eo Com índice de iodo inferior a

50 LI 50

LI 35 Ll -29

lo LI	 20

LI 10 LI	 100

50 LI: 80

10 LI 20 Comindice de iodo	 desde	 65
até 85

LI 21 t LI: 20

LI ib LI	 20

••.4.11r-•••*:: 21 LI	 ,20

15.10.3.01

1.5.10-'1

15.10-3.02

15.10.3.03

15.10.3.04

15.12.0.99

15.15.1.02 Cera de abelhas, branqueada
refinada lati colorido	 • _

Óleo de, ricino (ou mamona) hi
drogenado (Ricinus comanda)

ÁR

BR

AR 15.15.00.00.0C

cv

en
15.08.9.99

álcool oléico

BR

Oleo de pan, epoaidado

Oleína ácido oleico bruto)

Alcool•cetílico

álcool esteárico

Mecol láurico

15.08.07.00

15.19.01.02

15-10.03.02

15.10.A004

15.10.03.08

15.10.dt:005
•

15.10.03.'01

R •

BR

-BR

15.10.03:00

15.10.A013

15.10.02. .04.0C

15.10.03.04

15.10.A006

15.12.00.00.0C

15.12.00.00



5.15.1.02
<Cont.)

BR 60
70

LI
LI

58
64

...

Branqueada
afinada ou colorida

c ialmente

ME 15.15.A001 LP 40 LP 65 Sem colorir

5.1 6.0.01 Candelila AR 15.16.00.02.00 LI 25 LI 20

CH 15.16.00.00 LI 35 II 71
5.1 6. 0. 02 Cera de carnatiba AR 15.16.00.01.00 LI 25 LI 40

BR 15.16.02.00 LI 70 LI 87

15.16.00.00 LI 35 LI 100

5.01.0.01 Sal comum AR 25.01.00.99.00 IP 30 LI 67

5.11.0.01 Sulfato de birio natural (Uní_
tina)

AR 25.11.00.01.00 II' 38 LI 21

BR 25.11.01.00 LI 30 LI 33

ME 25.11.A001 LP 20 LP 75

5.30.0.05 Borato de sódio (bórax natu- BR 25.30.03.00 LI 15 1,1 100

5.31.0.01

7.07.2.91

Espatoflaar (fluorita) CR 25.31.01.00 LI 35 LI 71

`'Óleos plastificantes entended°
res e de processo para borracha
a base de tadrocarbonetos ~que

IIR

25.31.1003

27.07. 9.00

LP

t1

25

20

LP

LI

100

50 n1-floja privia do Conselho
Nacional do Petyóleo



27.07-2-91 Os componentes aromáticos pre'
‹Cosit.)
	

dominara eta peso sobre os nao
aromáticos, en bruto

eos plastificantes estendedo
res e de processo para borracha
a base de hidrocarbonetos era que
os componentes aromaticos pre
dominam era peso sobre os nao
aromáticos, refinados

BR

ME

Óleos plastificantes estendedo
res e de processo para borracha
a base de hidrocarbonetos em que-os componentes nao aromáticos
predomina -em peso sobre os aro
máticos.

27.13.	 .01 Parafina BR 27 .13. 01 01
27 .13.01 .99

28.01 . 2. 01 Cloro BR 28.01.-02.00

28.01 . 3 .01 Bromo AR 28.01.02.02.00

bR 28.01.03.00

28..01.89.00

20 LI Anuéncia prévia do Conselho
Nacional do Petróleo

15 LI 100 Anuincia'prévia do ConSelho
Naciónal da Petróleo

10 LI 20

25 LI	 ' Anuéncia Prévia do Cohselho
Nacional do Petróleo

30 LI 100 Anugncia prévia do Conselho
Nacional do Petróleo

30 LI 67

14 LI 64

30 LI 83

35 20

Li

LI

27.07-2.92

27.08.0.01

27.10.9.99

Breu (de alcatrio de bulbo) 27.08.01.'00

27.08.A001

27.10..99.00

10 -



1 2
8

28. 01 .3- 01
(Cont .)

_
ffi 28.01.4003 LI E 10 LI 20

PR 28.01.00.03 L1 20 LI
28.01.4-01 Iodo em bruto AR 28.01.02.03.00 LI 14 LI 64

BR 28.01.04.01 30 L1 100

HE 28.01-A004 • LI 5 LI 80

28.01.4.02 Iodo sublimado 28.01.A004 LI 5 LI -	 80
28.04.9.03 Fósforo bronco AR 28.04.02.03-04 ti 10 LI SO
28.04.9.04 Fósforo vermelho ou amorfo AR 28.04.02.03-O( LI 10 LI 50

mE 28.04.5007 LY 5 LP 100

28.05.1 . 05 Sódio 6B 28.05.02-01.01 LI 14 LI

BR 28.05.01.05 LI 30 LI 83

28.05.6001 LI 5 LI 100

28.05.4. 01 Merca/río Cli 28.05.00.00 LI 35 LI 20

YB 28.05.01.00 LI 15 LI 20

28.136-2. Ácido c orossul lírico Al 28.06.00.02.00 LI 14 1.1 20 t

III 28.06.02.00  AF* 30 LI 40 Át/Wrizarri° Previa do Ministé	 1río do Faército 
1E 28.06.6003 LI 10 LI

il
:20



28.20.A001

4-
C.0

CD

"28.11 :1).01.

le idosulfúrico' •

Anidrido arsenioso

Ácido arsirtico<meta ort°
Piro,	 - •  

•

Ácido fluorldrico anidro

3

PE- 28.13-01.01 LZ

Anidrido silícice (sílice pura,
bióxido de silicio, óxido sili
cica)

28.13.7-01 a 28.13.00.04.01 rp Precipitado e era po

,

20.12.12 01
	

28.13.1.01

a 28;12.00.00;00-

CR 28.13.09.99

.	 _

)28.15.0.01
	

`28.18.3,01

Bissulketo de carbono

12820.1.in

. 	-	 •

SR 28.15.02..00 45' 'II 44

20	 "Magnesite de ¡gua de mar para
fabricagio de materiais refra
tirios e reparacGes de tornos
siderúrgicos

100	 Exceto grata faroaceutsco25.19..4.(f04

óxido de aluminio (alilaine
dr* as calcinada)

•

18.20.911-03.00- 	' 29

AB 25.19.00.01.00
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1 2 6 7 8 9

28.20.1.02 Hidróxido de aluminio (alúmina	 AR
hidratada)

28. 20.02.99.00 10 LI 20 Sólido ou dessecado
AR 28.20.02.01.00 LI 14 LI 29 Pesado
BR 28.20.02.00 LI 45 LI 20

28.21.1.02 Sesquióxido de cromo (óxido ver	 BR
de, óxido III)

28.21.01.01 LI 30 LI 43

PE 28.21.00.02 LI 15 LI 20
28.22.0.02 Bióxido de izar:gen-és (anidrído	 AR

manganoso)
28.22.00.01.00 LI 14 LI 100 Con: um conteúdo mínimo de 78Z

BR 28.22.04.00 LI 30 LI 83
28.23.1.01 Oxido férrico (minio de ferro,	 BR

colcótar)
28.23.01.01 LI 30

1
LI 73 Oxido de ferro (ferrite)

28.25.0.01

A

Bióxido de titanio (óxido tia	 CR
nico, anidrido)

28.25.00,00 LI 35 LI 76

28.28.3.08 Oxido de =erario, de 98 SZ mí	 AB
nimio

28.28.00.10.00 LI 14 LI 100

ME 28.28.A009 LP 40 LP 75
28.28.3.99 Os desleís óxidos e hidróxidos 	 BR 28.28.13.01 LI 30 LI 83 Trióxido de molibdinio

ME 28.28.A014 LP 40 LP
_

88 Anidrido molíbdico

213. 29.1.01 Pluoreto de a:maní°	 CH 28.29.01.99 LI 35 LI 20

PE	 28.29.01.01 LI 20 LI 20



— 14 —
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1 2 3 5 6 7

28.29.1.04 Pluoreto de sato CZ 28.29.01.01 LI 35 LI 20

PS 28.29.01.02 LI 20 LI 20
28. 29 .2. 01 Fluorailicatos (fluorossilica

tos) de adío
B8 28.29.20.00 LI 30 LI 83

BB 28.29.4006 LI 10 LI 20 Exceto grao reativo

28.30.1.16 norato de cobre BE 28.30.11.01
28.30.11.02

28.30.4013

II LI 83 ..Cuprita

LP 40 75 Cúprico, exceto grau reativo

28.30.2.05 Oxicloreto de cobre 28.30.4014 LP 40 LP 20 Exceto grau reativo

28.31.2.01 Hipoclorito de oídio BY 28.31.04.01
28.31.04 .99

LI 45 LI 56

28.32.1.01 Clorato de aódío 4B 28.32.00.01.99 LI 14 LI 100

28.32.08.00 AP 30 LI 53

28.32.4001 LP 20 LP 20 Exceto grau reativo

28.32.1.02 Clorato de pottissio A7t 28.32.00.01 .01
28.32.00.01.02

LI 14 LI 100

MB 28.32.4002 40 LI 80

PB 28.32.01.02 LI 20 LI 50

VB 28.32.01.02 15 LI 20



1 2 C:' 7

28-34.1.02 Joder° de sódio BR 28.30.62.00 LI 30 LI 67

fi ri	 im
28.341.03 Dulero de ~ízalo •

28. 35.1.02 Sulfato de acidia
35

28-36.1.02 Hidrossulfito de tinco

w. J.
LI 71

za1.56.8002 — 12111 EllE3111Á.	 .	
1
o, illa 45 LI

, 28.38.1.02 Sulfato de por-ássio ..1-	 •	 - 1
»isilisto.a.

tilitillial
41

50

Ite Neutro, puro
-Os dolíais, puros

SR 28.38.02.01.99
,	 v inl

I	 I.1.
. 20 Itípure (*olfato ácido)

28.38-1.07 Sulfato de cromo 318 28.38...m., a) t

28.38.1.10 Sulfato de cobre. VE
,--

28.38.01.1Q_ a	 4 • _

28.39.1.01 Nitrito de sódio alt 28.39.00.01.01 LI 10 LI 20 Exceto grao nativo



16 —
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6 7 8 9	 1

28.39.1.01
(Cont.)

28.39.3001 73 10 LI 30 testo grao reativo

28.41.1.04 Arsenisto de chumbo AH 28.48.00.01.01 U 14 LI
28.41.2.02 Arseniato de =Sacio AZ 28.48.00.01.01 3f.I 14 LI 64

Si 28.48.02.02 45 LI 78

28.48.A005 LP 40 100
28.41.2.05 Arseniato de chumbo 3t 28.48.00.01.01 7...1 14 LI 20

28.48.02.03 1.I 45 LI 89
28.48.00.00 LI 35 LI 80

28.42.1.01 Carbonato de sódio neutro (sal
de Solvay, cinta de soda)

CH 28.42.01.01
28.42.01.02

LI 35 LI 86 Leve

YB 28.42.01.01 LECON

28.43.1.01 Cianato (prussisao) de atta CH 28.43.01.01 35 LI 20
28.43-1.02 Cianato (prussiato) de potís_sio

CM 28.43.01.99 35 LI 20

28.46.1.02 Borato de *adía st 28.46.00.01.99 L-1. 20

28.46.11.01 LI 30 LI 76 Tetraborato (bórax)

28.49.3.01 Sois e ~mis compostos orza
nicos ou inorgánicos de pra-

ffi 25.49.03.13 LI 45 LI 20 Nitrato de prata
ta ffi 28.49.A003 40 LP 75 Nitrato



1
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1 2 8 9

28.56.0.01 Carbonato de cilicio á2 28.56.0430 LI 45 LI 89

mis 28.56.8001 LT 40 Lp 20
28.56.0.02 Carbonato de silicio (pulirle

to de carbono, carborundhosa)
28:36.02.00 LI 35 LI 20

29.02.1.08 Terracloreto de carbono M 2942.27.00 LI 50 LI 70
29.02-2.04 Canten clorado (tosafeno) aH 29.02.04.03.9 LI 10 1.1 100

Bit 29.02.37.01 LI 45 LI 100
29.02.37.02

NEL 29.02.8032 5 LP 100 Grau técnico29424899 10 LY 100 Os dais
a 29.02.03.03 LI 15 LI 20

29-04.1.05 Álcool caprilico (ilcool n-oe
tilico secundirio; 2-ocrainolr

Mit 29.04.24.00 LI 45 LI 89
la 29.04~05 LI 10 LI 100

29-04.1.06 Álcool cetilico 218 29.04.05.00 II 45 LI E9

-- 29.04.4009 LI 10 LI 100
29.04.1.07 Álcool esteárico pa 29.04.41010 LI 10 LI 90 Eatearílico
29-04.1.10 Álcool decilico (decano» Ila 29.04.06.00 LI 60 LI 92
29.84.1.12 Álcool linarico al 29.04.12.00 LI 45 LI 89

29.04.01.99 LI 35 LI 20

29.04.41008 LI 10 LI 80

a
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1 i
8	 1 9

29.04.1.12
(Cont.)

29.04.01.35 LI	 20 LI 20

29.04.1.13 Álcool oléico AB 29.04.06.02.99 1,I	 10 LI 100

SB 29.04.17.00 LI	 30 LI 83

ME 29-04.A025 1,1	 10 LI 100
29.04.1.17 Álcool linalol VE 29.04.02.01 I.-I	 20 LI 20
29.13.1.04 óxido de mesitilo Alt 29.13.03.01.99 LI	 10 LI 20
29.14.1.01 Ácido fórmico ffi 29.14.A801 LI	 10 .LI 80
29.14.1.04 Formiato de cilicio 29.14.A021 LI	 40 LI 75

29.14.2.05 Ácidos cloroacéticos AS 29.14.04.01.05 LI 20 Ácido nonocloroacético35

BB 29.14.06.02
29.14.06.03

LI	 30 LI 50 Mono e tricloroacetato de só
dio	 -

29.14.4.02 Estearato de cilicio AE 29.14.04.01.52 IP	 35 LI 20

Blt 29.14.08.04 LI	 60 LI 63
29.14.4.03 Estearato de magmésio Bg 29.14.08.08 I.:1	 60 LI 50

29.14.4.04 Estearato de zinco BR 29.14.08.10 I.1.	 60 L1 63
29.14.4.05 Estearato de aluminio BB 29.14.08.02 LI	 60 LI 63



Concentrado
852

inferior a

Concentrado inferior a 852

.11

1
5 9,

2

29.14.4.99

29.14.5.05

Os demais estearatos

2 -etilhezoato de estanho (oc
toato estanhoso)

29.14.08.91'

29;14.04.01.54 LI**

60.

20 Monoestearato de glicerila

Mbnoestearato de glicerila

29.14.08.11 LI 20

PE29-14.7.01 Ácido benzóico 29.14.13.01- 20 LI 20
29.14.7.99

29.16.1.01

29.16.1.24

Perbenzoato de terbutila

Ácido láctico

Tartarato ácido de potássio
(cremor tártaro)

29.14.1,69

29.16,00 1.01

29,16;06.01;02

AH

AH

BE

20 . L1 20

35

45

25 LI

LI

LI

20

20

33

20

10 LI 20

29.16.3.04 Salicilato de aetila 29.16.04.15 L1 57

ME

ME 40

10 40

20
29.18.0.10 Tetranitropentaexitrita (ven

trita) Tetranitrato de pentaeritri-
tol

29.16-8044

29-41-‘8014

LY

LI           



- 20 -

1 ru
Oo

29 . 28 . 0 . 01 Compostuts diassóicos 18 29.28.99.00 Ácido 6-nitro-1-diazo-2-naf
tol-i4-sulf6aico

29. 28. 00.001
2.17

15 LI 20 Ácido 6-nitro-1-diato-2-naf
to1-4-sul fónico

29 . 31 .1.03 Ami imantara de porissio 29.31 .01.00 X.I 30 LI 83

ffi 29.33.8001 LP 40 LP 20

29 . 31 .1.04 But ilaantato de sódio B8 29. 31.03.00 la 30 LI 83

ME 29.31 .4,00/ LP 40 1.P 20

t 29. 32 . O - 99 L Os denla compostos organoar
seatiadiers

CE 29.34.89.E X./ 33 LI 20 Ácido arsenílico 98,51 (íd.
do paraensino benten-arsInir
co)

29 . 35 . 9 .01 Fut tura	 (furfurol) BH 29.35.25.00 h.I 30 LI 83 Bidestilado

CE 29.35 .01.00 E.3 35 LI 43

29.40 .0 . 99 li As ~ala entiznas ia 35.07.01.99 10 LI 20 Enzima	 proteolítica	 para
usos detergentes

31.02 . O .01 Nitrato de sódica ME. 31.02.A004 1.P

31.05 .1 .01 Nitrato atidico-potiutsico	 (sa
Iitz-e)

M8 31.05.A003 L 5 LP 100

32.01e 0 .02 Estrato de quebracho a 32.01.00.02. LI 32 LI 20

a 32 .01 .02 .02 1.1 30 Ll 100

/1
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1 2 3 4 5 6 7 8 9

32.02.1.02 Tanino de quebracho CH 32.01.02.00 LI 35 LI 86

32.07.9.02 Liptartio e outros pigmentos a

base de sulfeto de zinco
BR 32.07.02.00 LI 30 LI 83 LiptSnio

32.07.9.04 Pigmentos á base de ferrociane
tos e ferrícianetos

CH 32.07.89.99 LI 35 LI 100 Pigmentos á basedelerrocia
netos

32.07.9.05 Pigmentos á base de compostos
de cromo

CH 32.07.89.04 LI 35 LI ,,)ó. Pigmentos amarelos cromo.
Pigmentos verde cromo

CH 32.07.89.04 LI 35 LI 100 Pigmentos	 amarelos	 cromo:
primrose, Unjo, médio e es
CULO.

Pigmentos verde cromo: cla-
ro, médio e escuro.
Pigmentos	 laranjas	 cromo:
claro e médio.
Pigmentos i base de cromitos
de zinco.
Pigmentos á base de cromato
de chumbo

32.07.9.06 Pigmentos a base de compostos
de cádmío

CH 32.07.89.02 LI 35 LI 57 Pigmento vermelho, 	 laranja
e amarelo,	 á base	 de	 cád
mio

32.07.9.07 Ultramarinos AR 32.07.00.01.08 LI 35 LI 77

ME 32.07.A001 LI 10 LI 100

33.01.1.03 óleo essencíal de cabretíva CH 33.01.01.99 LI 35 LI 43

33.01.1.05 óleo essencial de cedro CA 33.01.01.99 LI 35 LI 43'
1

mas
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33.01.1.05 ME 33.01.A009 LI 10 LI 60
(Cont.)

33.01.1.06 óleo essencial de citronela CH 33.01.01.99 LI 35 LI 43

33.01.1.07 óleo essencial de cravo CH 33.01.01.99 LI 35 LI 43

ME 33.01.A007 LI 10 LI 60

33.01.1.09 óleo essencial de lemon grasa. CH 33.01.01.99 LI 35 LI 57

ME 33.01.A024 LI 10 LI 30

33.01.1.10 óleo essencial de lima° CH 33.01.01.02 LI 35 LI 43
_ -

33.01.1.12 óleo essencial de pau-rosa CH 33.01.01.99 LI 35 LI In- Agropecuário

UR 33.01.01.99 LI 15 LI 3.)

33.01.1.14 óleo essencial de sassafrás CH 33.01.01.99 LI 35 LI 43

ME 33.01.A039 LI 10 LI

33.01.1.15 óleo essencial de cidra;deto
ronja; de tangerina

CH 33.01.01.99 LI 35 LI ‘..

ME 33.01.A045 LI 10 LI 20 De cidra

35.01.1.01 Caseínas BR 35.01.01.00 LI 45 LI 89

38.01.0.01 Grafita artificial	 e grafita AR 30.01.00.01,00 LI 10 LI 20
coloidal, exceto a que seapre
sente em suspensio oleosa

38.01.00.02.00

ME 38.01.A001 LI 10 LI 30
38.01.A003. LI 10 LI 50

t•D

o
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38.07.0.03 óleo de pinho VE 38.07.02.00 LI 5
_

LI 40
38.11.3.99 Os demais inseticidas apresen

recipientestados em recipientes 	 para	 a
venda a varejo

CH 38.11.01.00 LI 35

se de piretro

LI
,

20 Espirais contra insetos ,i. ba

38.14.0.01 Fluido etílico AR 38.14.00.02.99 LI 10 LI 100

CH 38.14.89.01
38.14.89.02

LI 35 LI 20

38.19.0.02 Ácidos nafténicos AR 38.19.03.01.01 LI 10 LI [	 100

BR 38.19.02.00 LI 30 LI 83
38.19.0.16 Base para goma de mascar AR 38.19.03.99.99 LI** 35 LI 77

BR 38.19.99.00 LI 30 LI 1	 20	 _.
38.19.0.99 Ácidos diméricos AR 38.19.03.99.29 LI 10 LI 50

BR 38.19.99.00 LI 30 LI 50
39.01.1.01 Fenoplásticos (fenolformaldei

do e outros), líquidos ou pa;
tosos, inclusive emulsáes,dis
persaes ou solucáes

BR 39.01.01.99 LI 35 LI 20	 Resinas de anacardo

39.01.1.06 Poliuretanos e superpoliureta
nos, líquidos ou pastosos, in
clusive emulsaes,	 dispersaos
ou solucáes

CH 39.01.08.00 LI 35 LI 77	 Poliuretanos e superpoliureta
nos: em pasta sem corantes e--
pigmentos; em solucáo: sanen
te aqueles que	 forzosamente
devem apresentar-se nesta for
ma

OMS	 /I
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39.01.2.01 Fenoplisticos (fenolformaldei
do e outros) az pó, grinulos7
escamas,	 pedacos1 irregula-
res, blocos,massas nio 	 cOe
rentes e formas	 semelhantes,
inclusive refugos e residuos

AR 39.01.02,05.00 LI 14 LI 100 Resinas de anacardo

BR 39.01.11-All__ LI 50 LI 20 Resinas de anacardo

ME 39.01.8013 LP '40 LP 88 Resinas dé anacardo modifica
das por fenoplásticos

39.01.2.06 Poliuretanos e superpoliureta
nos em pó, gránulos, escamas,
pedacos irregulares, 	 blocos,
massas nio coerentes e formas
semelhantes, inclusive	 refu-
gos e residuos

CH 39.01.08.00 LI 35 LI 77 Poliuretanosesuperpoliureta
nos em pós, granulas, 	 escar
mas e grumos

39.06.1.01 Ácido algíníco, seus	 ésteres
e seus saís

AR 39.06.01.00.00 LI 14 LI 100 Alginato de sódio

BR 39.06.01.00 LI 45 LI 89 Alginato de sódio

ME 39.06.A002 LP 30. LP 67 Alginato de sódio

56.02.2.02 Raiom acetato, mechas para ci
garras (filtros tow)

CH 56.02.04.01 LI 35 LI 57 Mechas de acetato de celulo-
se para fabricar filtros 	 de
cigarros

PE 56.02.52.01 LI 35 LI 43

79.03.9.01 11/45 de zinco CH 79.03.00.00 LI 35 LI 43 Com mínimo de 942 dezincoli
vre

mas
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A Secretaria-Geral da Associacáo será depositaria do presente Protocolo do

qual enviará cópias autenticadas aos países signatarios.

Ék-d- 1)0 QUE; 'os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Protocolo

na cidade de Montevidéu, aos vinte e oito dias do més de novembro de mil novecen

tos e oitenta e quatro, nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos

Pelo Governo da República Argentina:

Leopoldo H. Tettamanti

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeíra Valladío

Pelo Governo da República do Chile:

Juan Pablo González González

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Arturo González Sánchez

Pelo Governo da República do Peru:

Raúl Pinto Alvarez

/I

filas
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Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

José María Michetti Bonsignore

Pelo Governo da República da Venezuela:

Jesús Alberto Fernández Jiménez

mas
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